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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Ref. Processo nº 0000000-00.0000.000.0000
SENTENÇA
AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE. LITISPENDÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. ELEIÇÕES PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES DE JOÃO PESSOA. VÍCIOS E IRREGULARIDADES NO PROCESSO ELEITORAL. INFRIGÊNCIA AOS PRINCIPIOS QUE REGEM O REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CANDITADA INSCRITA APÓS O AFASTAMENTO DO CARGO NO CMDCA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. ETAPA DA PROVA ESCRITA. COMPETÊNCIA DO CMDCA. REALIZAÇÃO DE TERMO DE PARCERIA COM A UFPB. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. CONVALIDAÇÃO PELAS AUTORIDADES COMPETENTES. PARÂMETROS DA ETAPA DA PROVA ESCRITA DEVIDAMENTE PREVISTOS NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO. PARECER MINISTERIAL DESFAVÓRAVEL AO PLEITO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. 
Vistos etc.

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por L.A. e D. A., qualificados nos autos, em face do MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, com o objetivo de suspender o pleito de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares da capital.

Alegam as partes autoras, em síntese, que registraram as suas candidaturas para concorrem nas eleições para escolha dos membros dos Conselhos Tutelares de João Pessoa.

Salientaram, contudo, que o referido pleito está eivado de irregularidades. Alegam que a Coordenadora Adjunta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMCDA/JP), Sra. A. R., além de ter participado ativamente de todo o pleito eleitoral, ao mesmo tempo, veio a ser candidata a disputa para uma das vagas de membros dos Conselhos Tutelares da capital.

Ressaltam, ainda, que a sra. Ariana, no dia 15.06.2015, assinou um documento denominado “Registro da entidade de formação cidadã M. P., na condição de coordenadora do CMCDA/JP, o que levou a ser deferida a inscrição da sra. V. S., como candidata no processo eleitoral aqui tratado.

Além disso, alega que o termo de parceria firmado entre a Comissão Eleitoral e a UFPB não atendeu aos princípios da licitação, legalidade, da moralidade e da publicidade, principalmente porque os atos praticados visando à realização do certame não foram devidamente publicizados, bem como não foram previamente estabelecidos os critérios de correção da prova escrita realizada, motivos pelos quais, afirma ser necessária a desconsideração da etapa da prova escrita. 

Aduz, ainda, que o edital nº 01 de 2015 previu a existência de sete conselhos tutelares em João Pessoa, antes mesmo de ter sido publicada a Lei Municipal nº 13.017/15 alterou de cinco para sete órgãos tutelares.

Outras irregularidades apontadas são em relação às Resoluções nº 012 e 014/2015 editadas pela Comissão Eleitora de João Pessoa, pois afirmam que são ilegais.

Por fim, no petitório às fls. 271/274, as partes promoventes ainda relatam que o termo de parceria firmado entre a UFPB e a Comissão Eleitoral está sendo objeto de investigação por parte do Ministério Público Federal.

Juntou documentos às fls. 41/269 e 276/300.

Decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada às fls. 302/305.

Contestação e documentos apresentados às fls. 313/448, pelo Município de João Pessoa, na qual suscita a preliminar de litispendência em relação ao processo de nº 00000-00.0000.0000 distribuída no dia 04.09.2015 via PJE na 6ª Vara da Fazenda Pública da capital. E, no mérito, ressaltou a legalidade e a moralidade de todo o processo eleitoral para escolha dos conselheiros tutelares, bem como a regularidade e a publicidade dos atos praticados pelo CMDCA e pela comissão eleitoral. Ademais, afirma que não houve qualquer ilegalidade na contratação da entidade elaboradora das provas, tendo o termo de parceria técnica sido firmado sem ônus financeiro e publicado no prazo previsto, nos termos da Lei nº 8.666/93. Por fim, alega que a prova escrita foi aplicada conforme as diretrizes previstas na Lei Municipal nº 11.407/08 e no edital do processo eleitoral, tendo sido, inclusive, promovido um curso preparatório a todos os candidatos, não havendo, portanto, fundamento, para anulação da referida etapa. Por fim, requereu que fossem os pedidos julgados improcedentes.

Intimados para apresentarem impugnação à contestação, não houve manifestação dos promoventes, conforme certidão à fl. 452.

À fl. 460 o promovido requereu o julgamento antecipado da lide.

Às fls. 462/515, os promoventes acostaram outros documentos e requereram a oitiva de testemunhas em audiência.

Parecer ministerial às fls. 516/519.
É o que importa relatar.

Decido.
As questões suscitadas encontram-se suficientemente provadas pelos documentos juntados aos autos pelas partes, dispensando-se a fase de dilação probatória, notadamente a oitiva de testemunhas em audiência, sendo, portanto, caso de julgamento antecipado na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

DA PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA
A parte promovida alega que no presente feito deveria ser acolhida a litispendência em relação aos autos de nº 0000000.000.000-00 distribuída no dia 04.09.2015 via PJE na 6ª Vara da Fazenda Pública da capital. 

Entretanto, verifica-se que o processo acima referido foi extinto sem resolução do mérito antes mesmo dessa ação ter sido distribuída, apenas não houve o devido arquivamento.
Dessa forma, considerando que o pedido de desistência já foi homologado na demanda primitiva, não há o que se falar em extinção do presente caso, pois não se pode mais cogitar a litispendência, diante da impossibilidade de se fazer coisa julgada material. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada e passo à análise do mérito. 
DA FUNDAMENTAÇÃO
Na presente demanda, a parte autora aduz, em síntese, que houve inúmeras ilegalidades e irregularidades no processo seletivo para escolha dos candidatos ao cargo de conselheiro tutelar do Município de João Pessoa, e que, diante disso, o certame está eivado de vícios insanáveis e deve ser anulado. 

Passo a analisar, primeiramente, o pleito autoral em relação à violação dos princípios da moralidade e impessoalidade, a fim de averiguar os atos da Sra. A. N. que se candidatou ao cargo de conselheira tutelar tendo sido Coordenadora Adjunta do CMDCA.

Pois bem. 

De fato, considerando que as eleições para membros dos conselhos tutelares do Município de João Pessoa um processo democrático de escolha popular organizado pelo poder público municipal, esse deve ser orientado pelos princípios que orientam o regime jurídico-administrativo. 

Dessa forma, o fato de um membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ter se habilitado a uma das vagas de conselheiro tutelar e, ao mesmo tempo, praticado atos inerentes àquele cargo que exercia, organizando o processo eleitoral, poderia ser motivo para a anulação de eleição, pois feriria ao princípio da isonomia, em razão do nítido desequilíbrio causado aos outros candidatos, ferindo, desta forma, frontalmente o princípio da impessoalidade e da moralidade administrativa. 

Entretanto, da análise detalhada das provas acostadas aos autos, o que se verifica é que as inscrições das candidaturas para o cargo de membro dos Conselhos Tutelares de João Pessoa só ocorreram definitivamente no período entre os dias 18.05 a 18.06.2015, conforme edital nº 01/2015 republicado no semanário de 10 a 16.05.2015 (fls. 156/157v. 

E no caso sub judice, vê-se que a Sra. A. N. só se candidatou em 17.06.2015, após se afastar do cargo que exercia no CMDCA, conforme documentos às fls. 147/148, não tendo praticado nenhum ato concomitante do exercício da coordenação e sua condição de candidata.

Além disso, não foi indicado qualquer impedimento legal que proibisse a habilitação como candidato ao pleito de escolha dos membros do Conselho Tutelar, de qualquer pessoa que tenha sido membro do CMDCA.

Ademais, deve ser ressaltado que no âmbito administrativo também incide a máxima "pas de nullité sans grief", segundo a qual não se decreta nulidade sem a demonstração do prejuízo. 

E no presente caderno processual, não há qualquer prova de que a Sra. A. tenha tido influência decisão na escolha da comissão eleitoral, nem muito menos que tenha sido beneficiada com qualquer ato da referida comissão, ou, ainda, que tenha causado prejuízo individualizado aos promoventes que foram eliminados do certame na etapa da prova escrita.

Pelo contrário, o que se vê é que a comissão eleitoral foi, na verdade, escolhida pelo voto da maioria absoluta dos membros de um colegiado do CMDCA, e não pelo voto singular da Sra. A., bem como que o promovente somente após o resultado da etapa em que foi aplicada uma prova de conhecimento que eliminou os promoventes, foi que esse se insurgiu em relação a inscrição da Sra. A. para concorrer na eleição.

Por fim, deve ser ressaltado também que a Sra. A. N. não chegou a ser eleita para o cargo de conselheira tutelar de João Pessoa, conforme informações encontradas no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de João Pessoa (http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sedes/conselhos-tutelares/). 

A segunda irregularidade apontada pela parte promovente é a violação aos princípios da publicidade, ao aduzir que os atos praticados mediante divulgação no semanário oficial tanto em relação ao processo licitatório, quanto aos critérios para a realização da prova escrita, bem como no que tange ao meio de contratação da entidade responsável pela realização das etapas previstas no edital.
De fato, é verdade que a publicação do instrumento de um contrato administrativo é condição para a sua eficácia na forma que determina o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93:
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e dos seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
Parágrafo único: A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.
Assim, todo instrumento contratual envolvendo a Administração Pública só produzirá efeitos depois de publicado na imprensa oficial. 

Em que pese a presente questão tenha deixado dúvidas, essas foram sanadas através da contestação e dos documentos acostados aos autos pela parte promovida.

Dessa forma, o que se conclui é que diante da competência plena estabelecida no art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a organização das eleições para o cargo de membro do Conselho Tutelar, houve o firmamento de um termo de parceria técnica celebrado entre o CMCDA e o NDH da UFPB assinado em 20 julho de 2015, sem qualquer ônus financeiro, cujo extrato foi publicado no semanário de 30 de agosto a 05 de setembro de 2015, conforme documento à fl. 440.

De fato, vê-se que a publicação, embora tenha sido realizada dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, ocorreu em momento posterior à prestação do serviço objeto da contratação.

No entanto, destaco que mesmo a publicação sendo condição de eficácia do contrato administrativo, a pendência de publicação, em regra, não torna inválido o instrumento contratual, nem desfaz o vínculo criado com sua celebração.

Assim sendo, entendo que essa, a priori, não pode ser causa de invalidade do termo de parceria técnica, uma vez que o suposto defeito não afetaria a contratação, sendo plenamente possível a convalidação de qualquer vício com a publicação realizada, ainda mais se tratando de um negócio jurídico visando à cooperação entre duas partes, pessoas jurídicas de direito público, sem qualquer ônus financeiro para as mesmas.

Da mesma forma, corrobora essa tese o fato de que não é possível identificar a existência de qualquer prejuízos às partes envolvidas, fato que, inclusive, levou o prefeito do Município de João Pessoa e a reitora da Universidade Federal da Paraíba editarem atos de convalidação do termo de parceria na forma do art. 55 da Lei nº 9.784/99, conforme documentos às fls. 436 e 437 respectivamente.
As partes promoventes ainda alegam que não foram publicados e estabelecidos previamente os critérios de correção da prova escrita realizada, fato que deveria levar à desconsideração dessa etapa.
Porém, o que se verifica no caso sub judice, é que além de ter sido previsto no próprio edital do certame o assunto que seria abordado e as notas de aproveitamento, todos os candidatos foram cientificados previamente de que seria a instituição acima citada que realizaria a prova, uma vez que foi o próprio N. D. H. da UFPB que divulgou os locais de provas. 

Ademais, o que se vê também é que foi realizado um curso de formação e capacitação para todos os candidatos com o objetivo de fornecer qualificação e preparar os mesmos para as funções de conselheiros tutelares, bem como para a realização da fase seguinte do certame, que é a prova escrita, na forma elencada no “Título II” do edital de convocação nº 001/2015 publicado no Semanário Municipal nº 1476.
Outrossim, deve ser frisado também que a declaração da nulidade da referida prova permitindo que todos os candidatos inicialmente inscritos participem da escolha popular, feriria o interesse público, já que se ultrapassaria uma etapa prevista na Lei Municipal nº 11.407/2008.

O último ponto levantado pelos promoventes é que o edital de convocação publicado no semanário nº 1470 de 29 de março a 04 de abril trouxe a previsão de instauração de processo eletivo para duas regiões que ainda não teria sido criadas, fato que só veio a ocorrer com a publicação da Lei nº 13.017 de 29 de abril de 2015.

Entretanto, não é possível enxergar qualquer afronta ao princípio da legalidade, uma vez que além de ter havido a republicação do edital no semanário nº 1476, em data posterior à da edição da Lei Municipal nº 13.017 de 29 de abril de 2015, afastando assim qualquer irregularidade e ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o edital republicado passou apenas a ratificar o que foi estabelecido em lei.
Por fim, frise-se que todo o processo eleitoral foi acompanhado e fiscalizado pelo Ministério Público da Paraíba, não tendo sido identificado nenhuma mácula que comprometesse a lisura das eleições ou de qualquer outra etapa prevista no edital, tendo, inclusive, diversas denúncias que englobam os questionamentos do promovente sido averiguadas na notícia de fato nº 4672/2015 acostada às fls. 374/382.

Assim, deve-se considerar improcedente todas as alegações de vícios e irregularidades supostamente ocorridos durante o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do Município de João Pessoa.
DISPOSITIVO:
Diante do exposto e do que mais consta nos autos, rejeito a questão preliminar suscitada e, no mérito, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial.

Sem custas processuais.

P.R.I.
João Pessoa,

Adhailton Lacet Correia Porto
Juiz de Direito

